
C Â M A R A D O S D E P U T A D O S

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA

REQUERIMENTO Nº          , DE 2023

(Do Sr. EVAIR VIEIRA DE MELO)

Solicita  que  seja  convocado  o

Exmo.  Sr.  Ministro  de  Estado  de

Minas  e  Energia,  Alexandre

Silveira,  a  comparecer  a  esta

Comissão, a fim de apresentar os

programas  prioritários  de  sua

pasta para os próximos anos.

Senhor Presidente,

Requeiro,  com fundamento no art. 50 da Constituição

Federal e na forma do art. 219, § 1º, do Regimento Interno, que seja

convocado  o  Exmo.  Sr.  Ministro  de  Estado  de  Minas  e  Energia,

Alexandre  Silveira,  a  comparecer  a  esta  Comissão,  a  fim  de

apresentar os programas prioritários de sua pasta para os próximos

anos.

JUSTIFICAÇÃO

Este  quererimento  tenciona  o  comparecimento  do

Exmo. Sr. Ministro de Estado de Minas e Energia, Alexandre Silveira,

a comparecer a esta Comissão, a fim de apresentar os programas

prioritários de sua pasta para os próximos anos.

Tendo em lume que o setor de energia é fundamental para o

desenvolvimento econômico e social do país, é imprescindível que o

Ministro Alexandre Silveira apresente à Casa Legislativa os projetos *C
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e metas a serem alcançadas nos próximos anos, visando garantir a

segurança energética e o aumento da eficiência e sustentabilidade

do setor.

Nesse  sentido,  apresentamos  o  presente  requerimento  de

convocação uma vez que será importante tanto para divulgar as

novas  atividades  do  Ministro,  como  também  para  identificar

oportunidades de aprimoramentos na legislação relativas à pasta de

Minas e Energia.

Sala  da  Comissão,  em              de

de 2023.

Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO
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